
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho ·de 1 964 

N94319 Macapá, 11 de Dezembro de 1984 - 3~-Feira 

Governador do Território 
Comt e . ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Gover nador 
HÉLI O GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretári o de Administração 

Dr . AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planejamento c Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Soci al 
Dr~. ~~RIA NEUCI LA DE OLIVEIRA E ALCÂNTARA 

Secretário de Obras e Serviços PÚb licos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CMIPOS 

NI:-JISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (l') :-19 109 1 de 5 de dezembro de 1984 

O Governador do Ter ri tório Federa l do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe são confe ridas pe l o art i go 18 , item 11, 
do Dec reto-Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designa r os servidores RAH!UNDO CIIERNONT DA 
SILVA , l otado na Sec retaiia de Segurança PÚblica-SEGUP, CAR 
LOS FUKUOCA, lo tado na Auditor ia e ELPÍDIO ~~RTEL PINfiEIRO
lotado na Secreta ria de Administ r ação- SEAD, todos pertence~ 
tes ao Quadr~ Permanente do Governo deste Terr i tór i o, para 
sob a Prcs i denc ia do primeiro, consti tui rem a Comissão de In 
quérito Administrativo, para apurar irregu l ar i dades ocorri~ 
das na Prefeitura Nunicipal de Ca l çoene, conforme Rela t ór io 
feito pela .comissão inst it uída a r r~vés da Portaria n9 024 f 
84 - AUD I , na gestão do ex-Prefeito JOSÉ FERRE IRA COSTA . 

Art . 29- Revogam- se as disposiç~es em contrár io . 
Pa l âc i~ d~ Setentrião, em Hac~pá , 5 de dezemb ro de 1984 , 

979 da Republ1ca e 429 da Criaçao do Terr i tór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Territór io Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 1092 de 5 de dezembro de 1984 
O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 

at r ibu iç~es que lhe são confer idas pelo a r tigo 18, ítem I I , 
do Decreto-Le i n9 4 11, de 08 de janei ro de 1969, e tendo e~ 
vista o que consta do Processo n9 28720.000134/84-AUDI , 

RESOLVE: 
Art . 19 - Conceder a MARIA DA CONCEIÇÃO GOME? FERREI~ 

,ocupant e do cargo de Aux i liar Operacional de Serviços Di ver 
sos, .código NH- 812.C, Classe "C", Referênc i a NM- 18 , (Cada s~ 
tro n9 03 332 ) , do Quadro Permanente do Governo deste Ter-

Secretário de Educação e Cultura 
Pro f. FRANCISCO DE ASSI S GURGEL MEDEIROS 

Secretá rio de Agricultura 
Dr . LUI Z IRAÇÚ GUH~RÃES COLARES 

Secre t ário de Segurança Pública 
Dr. AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secr et ár i o de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

r itório, lotada na Audi t or ia , se i s (06) meses de Licença Es 
pecial , contados no pe r íodo de 02 de janeiro de 1985 a 01 
de julho de 1985 , nos te rmos do artigo 116, da Lei n9 1711 , 
de :a de outubro de 1952 , r egulamentado pelo Decreto n9 
38 . 204, de 03 de novemb ro de 1955 , em virtude da r eferida 
serv idora haver compl e tado um (0 1) decênio de efet ivo exer 
cicio, compreendi do no per í odo de 23 de junho de 1974 a 3Õ 
de junho de 1984 . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposiç~es em contrário . 

Palácio do Setentr i ão ,em Nacapá,S de dezembro de 1984 , 
979 da Repúb l ica e 429 da Cr iação do Terr itório Federal do 
Amapá . 

fu~:-IIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST(RIO DO lNTERIOR 

Terr itório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1093 de 5 de dezembro de 1984 

O Governador do Territór io Federal do Arnapâ, usando das 
atribuiç~es que lhe são conf er idas pe l o artigo 18 , item li, 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os te rmo s do Of í cio número 2588/84-DP/SEAD , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Remov"er , a se rv i dora RAIHUNDA ROSANI DA SIL
VA CORREA, ocupante do emprego de Técnico em Contab ilidade, 
CÓdigo LT-NH- 817 , Cl asse "B", Referência NH-28, da Tabela 
Pe rmanente do Governo deste Terr itór i o, lotada na Secreta -
ria de Admi nist r ação- SEAD , para a Secretaria de Promoção So
cial-SE?S , a partir de 01 de jane i ro de 1985 . 

Art. 29 - Revogam- se as dispos i ções em contrário . 

Palácio do Setentr i ão , em Macapá , 5 de dezembro de 1984 
979 da RepÚblica e 429 da Cr iação do Territóri o Federa l d; 
Amapá. 

fu~NIBAL BARCELLOS 
Governador 
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DECRETO 80/84- P.M.M . 

DIARIO OFICIAL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DispÕe sobr e Anulação e Abertura de Crédi~o Suplementar de ítens da Tabela Explicativa de Despesa , p/ ór gão da 
Administr ação Munic i pal . 

O Pr efei t o Municipal de Macapá , no uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei . 

DECRETA: 

Art9 19 - Fi cam 11 ANULADOS 11 na importância de Cr$- 445. 167.798 (quatrocentos e qua renta e cinco mi lhÕes,cento 
e sessenta e sete mil, e setecentos e noventa e oito cruzei ros) , os Ítens das dotações do Orçamento Analítico do· 
corrente exercício por órgãos da Administração Municipal, conforme discr i minação aba i xo : 

C T M 

4 .0.0 . 0 - Despesa de Capital 
4. 1.0. 0 - Investimentos 
4. 1.2 . 0- Equ ip . e Material Permanen t e 

G A B 

3.0 . 0.0 - Despesas Corr entes 
3. 1.P . O - Despesas de Custeio 
3. 1. 1.0- Pessoal Civi l 

01 - Pessoal Fixo 
3. 2.0.0 - Transferencias Cor rentes 
3.2.3. 1 - Subvenções Sociais 
4. 0 .0 .0 - Despesas de Capital 
4. 1.0.0 - Investimen t os 
4. 1.2 .0 - Equi p . e Materia l Permanente 

D F 

3.0. 0 . 0 - Despesas Corrrentes 
3. 1.0.0 - Despesas de Custeio 
3. 1.1. 0- Pessoal Civil 

02 - Pessoa l Variáve l 
3 . 1. 1. 3 - ObrigaçÕes Patronais 
3 . 1.9.2- Despesas de Exercício Anteriores 
3. 2.6 .2- Outros Encargos da Dívida Contratada 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4. 1.0.0- I nvest imentos 
4. 1.2.0 - Equi p . e Ma t erial Permanente 
4. 3. 5. 1 - Amortização da Dívida Contratada 

D A 

3.0.0 .0 7 Despesas Correntes 
3. 1.0.0 - Despesas de Custe i 
3. 1. 1.0 - Pessoal Civi l 

01 - Pessoa l Fixo 
4. 0 .0 .0 - Despesa s de Capita l 
4. 1.0.0 - Invest imentos 
4 . 1.2 . 0 - Equi p . e Material Permanent e 

D E C 

4 .0. 0. 0 - Despesas de Capital 
4. 1.0 . 0 - Investimentos 
4 . 1.2 . 0 - Equip. e Ma t er ial Permanente 

D S A S 

3. 0 . 0. 0 - Despesas Correntes 

2.000.000 

5.000.000 

10.000 . 000 

8.000 . 000 

6. 000 . 000 
3.000 .000 
5. 500 .000 
1. 784 .053 

13 .000 . 000 
628 .660 

3 .000 . 000 

13 . 000 . 000 

2. 000 . 000 

Cr$- 2 . 000.000 

Cr$- 23 .000 .000 

Cr $- 29 . 912 . 713 

Cr$- 16.000 .000 

2.000.000 
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,...----------DIÁRIO OFICIAL-----------... 
,------------ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------_,_, 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR.:LJO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à pub l i cação deverão ser 

dati lografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diár io Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encont rado para l eitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF , 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07 :30 as 12:00 horas. 

Horário: 
Das 14:00 as 17:30 horas . 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
* Pub licações - cent ímetros de 

co luna ...... . .. . .. .. . . .. . . .. Cr$ 3. 360 ,00 

PREÇOS • ASSINATURAS 

* Maca pá . . ............. ... . . •. 
*Outras Cidades .... . . .... . .. . 
* As assinaturas são semes -

t rais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar ............ . 

NÚmero atrasado .. .. . . . . .. . ... . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 25 . 200 ,00 
Cr$ 67. 200 , 00 

Cr$ 220 ,00 

Cr$ 300 , 00 

* Deve rão ser dirigidas por escrito ao Dire
t or do Depar tamento de Imprensa Of i cial do 
T.F. do Amapá , at é e· dias após a publ i cação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL v Rua Candido Mendes * Macapé Território Federal do Amapé v Telefones 222·0444 * Ramais 176 • 177 • 176 
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3.1 .0.0 - Despesas de Custeio 
3. 1.1.3 - Obrigações Patronais 
3.2.0.0 - Transferencias Correntes 
3.2 . 5.3 - Sa l ário - Famíl ia 
4.0.0.0 - Despesas de' Capita l 
4.1 .0.0 - Investimentos 
4. 1. 2.0- Equip. e Material Permanente 

D D U 

3.0.0.0 - Despesas Corr entes 
3.1 . 0.0 - Despesas de Custeio 
3. 1. 1.0 - Pessoal Civil 

01 - Pessoal Fixo 
3. 2.0.0 Transfe rencias Correntes 
3.2. 1.2 - Subvenções Econõmicas 
4.0 . 0 .0 - Despesas de Capital 
4.1.0 .0- Investimentos 
4. 1. 1.0 - Ob ras e Instalações 

1. 010- Elaboração de Est . Proj. Desenv. Urb. 
1.011 - Desp. de Imóveis área Urb .Mac/Sant. 

D O 

4 . 0 . 0.0 - Despesas de Capital 
4.1 .0.0- Investimentos 
4 . 1. 1.0- Obras e Instalações 

1.018- Const. de Passarelas Mad . Área Alag. 
1.025 - Const. de Abrigos p/Passag. Mac /Sant. 
1. 026 - Const. Ref . Adap . e Const . das Esc. Grau 
1. 031 -Urbanização da Praia do Araxá 

4. 1. 2.0 - Equip. e Mater i al Permanente 

D M E R 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3. 1. 0.0 - Despesas de Custeio 
3. 1.1 .0- Pessoal Civi l 

01 - Pessoal Fixo 
3.1. 1.3 - Obrigações Pat ronais 
4.0 .0 .0 - Despesas de Capital 
4 . 1. 0.0 - Investimentos 
4.1 . 2. 0 - Equip . e Mate r ial Permanente 

T O T A L 

DIÁRIO OFICIAL 

2.000.000 

698 . 063 

10 . 000 .000 

1. 500 . 000 

20.000 .000 

1.057. 712 
10.000 .000 

9.065.700 
30 . 000.000 

168.933 . 610 
60:000 .000 

5.000 . 000 

2.000. 000 
2.000.000 

50.000.000 

Cr$- 12.698.063 

Cr$- 32.557.712 

Cr$- 272 . 999 . 310 

Cr$- 445 . 16 7. 798 

Cr$-

Art9 29 - Com os recu rsos provenientes das Anul~ções fei ta pelo artigo anterior, ficam" SUPLEMENTADOS " na i m 
portância de Cr $- 445. 167 . 798 (quatrocentos e quarenta e cinco milhÕes , cento e sessenta e se t e mil e setecento e 
noventa e oito cr uzeiros) os ítens das dotaçÕes do Orçamento Analí tico do corrente exercíci o, por órgãos da Admini s 
tração Municipal, conforme discriminação abaixo : 

C T M 

3.0 .0 .0 - Despesas Correntes 
3. 1.0 .0 - Despesas de Custeio 
3. 1 .1. o - Pessoal Civil 

02 - Pessoal Variável 

G A B 

3 .0.0 .0 - Despesas Correntes 
3. 1.0. o - Despesas de Custeio 
3. 1. 2. o - Material de Consumo 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos 

D F 

3.0 . 0 . 0 - Despesas Correntes 
3. 1.0.0 - Despesas de Custeio 
3 . 1.2.0- Material de Consumo 
3 . 1.3.2 - Out r os Serviços e Encar gos 
3. 2.0 . 0 - Transferencias Correntes 
3.2.5.2 - Pensionistas 
3.2.5 . 3 - Salário - Famíl i a 
3 . 2. 8. 0 - Cont r ib . P/Formação do Pat . Serv . Pub. 

D A 

3 . 0.0.0 - Despesas Corren t es 
3 . 1. 0. 0- Despesas de Cus teio 
3 . 1.3.2- Outros Serviços e Encargos 

D E C 

3 . 0. 0.0 - Despesas Corren t es 
3 .1 .0. 0 - Despesas de Custeio 
3. 1.1.0- Pessoal Civil 

02 - Pessoal Variável 
3 .1. 1.3- Obrigações Patronais 

a s A s 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3. 1.0.0- De spesas de Custeio 
3. 1. 1.0- Pessoa l Ci vi l 

02 - Pessoa l Va riável 
3. 1. 2.0- Material de Consumo 
3. 1. 3.2- Outros Serv iços e Encar gos 

2. 000 . 000 

30 . 000 . 000 
30 . 000 . 000 

3.000.000 
10.000 . 000 

12 .000 . 000 
1. 000.000 

14 . 000 . 000 

20.000 . 000 

95.000.000 
14.000,000 

4.000.000 
5.000 .000 
5.000.000 

Cr$-

Cr$-

Cr$-

Cr$-

Cr$-

Cr$-

2.000 .000 

60.000.000 

40 . 000 . 000 

20 .000 .000 

109 . 000.000 

14.000 . 000 

P6a.3 
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D D U 

3. 0.0.0 - Despesas Corr entes 
3. 1.0 .0 - Despesas de Custeio 
3. 1. 1.0 - Pessoal Ci vil 

02 - Pessoal Variáve l 
3. 1. 1.3- Obri gações Patronais 
3.1 . 2.0 - Material de Consumo 
4. 0. 0.0 - Despesas de Capital 
4. 1. 0. 0 - Investimentos 
4. 1.1 .O- Obras e Ins t alações 

1. 007 - Imp . Recup. Pav . Sist . Viár i o Mac/Sant . 
4. 1 . 2. 0 - Equip. e Materia l Permanente 

D O 

3 . 0.0 . 0 - Despesas Corren t es 
3 . 1. 0. 0 - Despesas de Custeio 
3 . 1. 1. 0- Pessoal Civi l 

02 - Pessoal Variável 
3 .1 . 2. 0 - Mater ial de Consumo 
3. 1.3 . 2 - Ou t ros Serviços e Encargos 
4 .0 .0.0 - Despe sas de Capi t a l 
4. 1.0. 0 - Invest imentos 
4. 1. 1. 0 - Ob ras e Instalações 

1.013 - Const . Ref. Prdp. Pub . Municipais 

25.000 . 000 
4 .000 . 000 

15.000 . 000 

20 .000 . 000 
103 .000 . 000 

5.000 .000 
10.000 .000 
10.000.000 

8.1 67 . 798 

Cr$- 167.000 . 000 

Cr$- 33 .1 67 . 798 =======::;;;== 
TO T AL :-... . . . . . . . .... . . . . . . . . .. Cr$- 445 .1 67.798 

Ar t9 39 - Este Decreto entrar á em vigor na-dãtã de sua publ i cação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Cill!PRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 28 de novembro de 1984. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Mun. de Macapá 

~~RIA GARCIA NETA BEZERRA 
Diretora do Depa t9 de Finanças 

TERMO DE CONV~NIO N9 44/84 QUE ENTRE SI , CELEBRAM, DE 
UM LADO, O GOVERNO DA UNIÃO FEDERAL , ATRAV~S DO MINIST~RIO 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA E, DE OUTRO LADO, O .GOVERNO DO TER
RITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, TENDO POR FINALIDADE O DESENVOLVI 
MENTO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO BÁSICA NAS REG IÚES NORTE E 
CENTRO-OESTE , OBJETO DO ACORDO DE EMP~STIMO N9 24 12-BR, CE 
LEBRADO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBL ICA FEDERATIVA DO BRASIL E 
O BANCO INTERNACI ONAL DE RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
BIRO. . 

Aos 16 dias do mês de novembro do ano de hum mil nove 
c.entos e oitenta· e quatro , de um lado o GOVERNO DA UNIÃO FE 
DERAL, através do HIN I ST~RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA , doravan 
te designado MINI ST~RIO, nes t e a to representado pela Minis 
tra de Estado da Educação e Cul tura, ESTHER DE FIGUEIREDÕ 
FERRAZ, e, de outro, o GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO~~ 
PÁ, doravante designado TERRI TÓRIO, nes t e ato representa:
do pelo Gover nador do Território , ANNIBAL BARCELLOS , obser 
vando os termos do Contrato de Emprés timo n9 24 12- BR,assinã 
do ent re o Governo da República Federativa do Brasil e o Ban 
co Int ernacional de Reconstr ução e Desenvolvi mento - BIRD~ 
resolvem celebrar o pre sent e Convênio , mediante as Cláusu -
las e condiçÕes que se seguem: 

CLÁU SULA PRIMEIRA - DO OBJE70 

O presente Convênio t em por objetivo o desenvo l vimento, 
na área geográfica do TERRITÓRIO, do Programa de Educação 
Básica nas Regiões Norte e Centro- Oeste, compreendendo,esp~ 
cificamente : 

I - a execução do Subprograma de ação l ocal, integrado 
pelos seus componentes Rede Física Esco1ar , Recursos Huma
nos, Ma ter ia l de Ensino- Ap rendizagem e Fortalecimento Insti 
tucional a nível da Unidade Federada, a cargo do TERRITÓRIO, 
e 

II - a impl ementação, diretamente pelo MINI ST~RIO, de 
ações que pr oporcionem assistência ao a l uno carente e a ca
pacitação gerenéi al dos Órgãos responsáveis pe l a administra 
ção do sistema de ensino de 19 grau , através dos subprogra:
roas PLIDEF - Programa do Livro Didático para o Ensino Funda 
mental e Forta l ec imento Ins titucional a nível do MEC . 

CLÁUSULA SEGUNDA - RE-FERENCIAL NORMATIVO INCIDENTE 

A rel ação acordada pelo s s i gna tários através 
t rumento regular- se- á 'pe l o ordenamento jurídico 
em vigor nas suas respectivas esferas de Governo, 
do-se, em espec i a l: 

deste ins 
normativo 
destacan 

I- a Consti tu ição da República Federat iva do Bras il; 

li - a Const itui ção do TERRITÓRIO; 

I II - a Lei n9 4 . 320/64, o Decreto- Lei n9 200/67, a res
pect iva l egislação compl ementar e as normas gerais de admi
nistração orçamentária, financeira e contábil pertinentes ; 

IV - as atas e resoluções do Tribunal de Contas da União 
aplicáveis aos convênios de natureza financeir a para a de l e 
gação da execução de programas federais , no todo ou em pa~ 
te; 

V - os atos normativos e rot inas vigen t es no âmbito do 
MINIST~RIO, tanto de natureza técnica como adminis trativas ; 

VI - a l eg i slação terr i toria l específica ; e 

VII - o plano de inve s timen t os e os manua i s de operacio
na lização do Programa. 

SUBCLÁUSULA ÚN ICA - Ser ão observados, t ambém, na r el a 
çao ora acordada, os termos do Acordo de Empréstimo n9 2412:
BR, cel ebrado entre o Gover no da Repúb l ica Feder ativa do Bra 
sil e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimen 
to, bem como as suas Condições Gerais Aplicáveis aos Contrã 
tos de Empréstimos e de Garant ia e demais convençÕes perti:
nen tes , que passam a fazer parte integrante des t e instrumen 
to para todos os efeitos legais . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÚES 

Para a consecução dos objetivos expressos neste ins t r u 
menta os s i gnatários e l egem como principais obrigações: 

I - do MINIST~RIO , a través da Secr etaria de Ensino de 
Primeiro e Segundo Graus: 

a . estabelecer as diretrizes anuai s para a formulação 
dos planos, programas e projetos com execução a cargo do TEE: 
RITÓRIO; 

b. f ixar , anua lmente , em Termos Aditivos ao presente 
Convêni o, os valores gl obais destinados ao financiamento da 
programação apresentada pelo TERRITÓRIO autorizando a em~s 
são do correspondente Empenho; ' 

c. autorizar a liberação dos recursos financei"ros pro
gramados, em consonância com o respectivo cronograma de de 
sembol so e o nível de desempenho demons trado pelo TERRITÓ :
RIO; 

d . prestar serviços de cooperação técnica ao TERRITO -
RIO, tan to na realização de levantamentos , estudos e pesqui 
sas como na e l aboração e detalhamento de projetos e atividã 
des relac ~onados com o desenvo lvimento do Programa,assistin 
do, atraves dos r esp·ec.tj.vos Órgãos de assessoramento técni:-
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co, a implementação das suas aç~es com vistas i correçao de 
eventua is distorç~es que venham a ser constatadas; 

e . promover a ava liação do Programa como um todo e o 
desenvolvimento de cada Subprograrna e seus componentes em 
particular ; 

f . praticar os demais atos de gestão compatíveis com o 
seu pape l institucional c com as atribuiç~es que lhes sao 
próprias no gerenciamento do Programa . 

li - do TERRITORIO, através da sua Secretaria de Educa 
çao : 

a . executa r fielmente a programação anual do TERRITO -
RI O, aprovado pelo HINISTÉRIO , com observãncia dos crlte
rios e da sistemática estabel ecidos no plano de investimen
to s e nos manuais de operacionalizaçáo, notadamente quanto 
aos es tágios de programação, execução, acompanhamento e ava 
liação do Programa; 

b . manter o MINISTÉRIO permanentemente informado sobre 
o andamento das aç~es, encaminhando os relatórios e compro 
vantes da r ealização de inves t imentos à Admini stração Cen
tral do Programa e aos órgãos responsáveis pelo assessora -
mente técnico, com os quais manterá permanente ar ticulação ; 

c . r epassar , mediante assinatura de convênio? especí 
f icos, os recursos destinados aos municípios que deverão paE_ 
ticipar do Programa, promovendo o acompanhamento e a supeE_ 
visão e solic itando as rnod i f icaç~es eventualmente nece s
sárias nos respec t ivos projetos e atividades, de acordo com 
os critérios definidos pelo HINISTÉRIO; 

d. promove r a abertura de conta vinculada na agência 
central do Banco do Brasil S/A , onde serão movimentados os 
r ecursos transferidos pelo MINISTÉRIO, exigindo igua l provi 
dência por parte de Órgãos e entidades da administração te~ 
ritorial que venham a ser i ntegrados na execução de metas 
especificas; 

e . e l abora r e encaminhar ao MINISTÉRIO os demonstrati
vos mensais da execução físico- finance ira dos proje t os, bem 
como emi t ir os certif i cados da despesa realizada, para os 
fins de ressarcimento ; 

f . instituir· um Conselho Consult ivo a nível da Unidade 
Federada , que funcionará corno instrumento de apoio i busca 
de integração das dive rsa s intervenç~es propostas; 

g. designar a equipe interdisciplinar responsável pela 
coorde1. •cio c operacional ização das atividades necessárias 
i efetiva~:~ das aç~es programadas; 

h . definir a estrutura, a tribuiç~es c mecanismos do 
Subprograrna, prornov~~do a contra t ação , no t odo ou em parte , 
da sua equipe de coorrienação ; 

i. 
trai do 
guiares 
jamento 

solicitar cooperação técnica i Administração Cen-
Programa, ou a sua autorização para programas t r i an 
de assistência na elaboração do mac ro e rnic roplane= 
e dos projetos que compÕem o Subprograrna; 

j. articular- se com as demais Secretarias de Estado 
com os Ór gãos fede rais l ocalizados em sua ã rea geográ fica e 
com os municípios participantes do Subprograma, para a exe
cução das atividades previstas no seu plano de trabalho 
anual ; 

k . promover o treinamento, aperfeiçoamento e a t ualiza
ção dos corpos docente , t écnico e administrativo do sistema 
local de ensino , de aco rdo com as di retrizes e orientação 
emanadas da Admi ni s tração Cent ral do Programa; 

l . zelar para que os cus tos do Programa sejam mantidos 
em níveis de r aciona l idade, sem comprometer , todavia, a qu~ 
lidade das atividades programadas ; 

rn . solicitar cooperação técnica, ou a aprovação de pro 
gramas triangular es nesse sentido , para a execução dos com= 
ponentes a seu cargo , bem como prestá- la aos municípios ,com 
o apoio do MINISTÉRIO ou de terceiros; 

n. autorizar o acesso ã documentação e atividades rela 
cionadas com o Programa, tanto às equipes do MINISTERIO co
mo às missões do BIRD , facilitando as visitas aos locais em 
que as aç~es estejam sendo desenvolvidas; 

o. providenciar instalaç~es adequadas e dispor sobre a 
guarda , por cinco anos , dos documentos financeiros e contá 
beis relativos ã execução dos componentes do Subprograma ; -

p. indicar exper i ências inovadoras na á rea da educação 
bás i ca e solicitar o apo i o t écnico e financei ro necessár io 
ao seu aperfeiçoamento e continuidade ; 

q . adquirir ou promover a cessão, quando de sua pro
priedade , dos terrenos necessários às edificaç~es escolar es, 
mantendo regular o título de pr opriedade dos mesmos; 

r. manter em adequadas cond ições de uso as edificaçõe~ 
móve is e equipamentos escolares, i nclus ive rea l izando segu
ro e tornando precauç~es contra riscos , zel ando par a que to 
dos os bens e se rviços financiados sejam ut ilizados exclusT 
varnen t e em função dos objetivos do Programa; 

s. reparar e conservar as edificaç~es, equipamentos e 
móveis , através de_uma unidade permanente de manutenção, de 
acordo com os padroes estabelecidos em manuais pe l a Adminis 
t ração Centra l do Programa; 

t . promover e es timular a valorização da carreira de ma 
gistér io , através da implantação do Estatuto e do Plano de 
Carreira do Magis tério e da fo rmul ação de pol íticas volta -
das para o desenvolvimento de recursos humanos , com espe
cial ênfase para os professores já existent es no sistema lo 
cal de ensino , em consonância com as diretr izes e orienta = 
ção estabelecidas nos manuais de · operacionalização do Pr o· 
grama; 

u. assegurar o funcionamento dos estabelec imentos esco 
lares que i ntegram a rede de ensino em r egime máx imo de dois 
t urnos diurnos; 

v . promover a ident ificação dos i nvestimentos feitos na 
f ísic~ e3colar, tanto a nível terr itorial como municipal , 
at raves de placas ou outro s i ndicadores postos em local vi
s ível, adotando i gual providência com relação aos bens móveis 
adquiridos com recursos do Pr ogr ama, mediante r eferênci a nas 
r espec tivas pl aquetas de tombamento. 

x . exercer as demais atribuiç~es, a seu nível, para o 
cumpr imento das metas do Programa, especialmente quanto aos 
componentes execut ados sob sua jurisdição , procurando as
segurar , por todos os meios e formas disponí veis , o indis
pensável alcance de ef iciência , eficácia e efe tividade na 
consecução dos seus r esultados . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

Para a execução da programação gl obal a cargo do TER 
RITORIO, o MINIST~RIO destinará, mediante t ransferências f i 
nanceiras á Secretár ia de Estado da Educação , recursos estT 
mados no va lor de Cr$ 2. 865 . 624 . 000 (dois bilh~es , oitocen 
tos e sessenta e c inco milhÕes e seiscentos e vinte e qua
tro mil c ruzeiros) , que se rão consignados no Orçamento Pro 
prio do Fundo Nac i onal de Desenvol vi men t o da Educação-FNDE~ 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Os recursos estipulados nesta Cláu 
sula correspondem ao valor globa l programado, a preços de 
1984, para os OS (cinco) anos previstos como de duração do 
Programa, e serão ajustados anualmente de acordo com o de
sempenho demonstrado pelo TERRITORIO e a efet iva disponibi
lidade orçada pelo MINISTÉRIO para cada exercício financei
ro . 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONFIRMAÇÃO DOS RECURSOS 

Os r ecursos destinados ao TERRITÓRIO serão conf i rmados 
anualmente em TERHOS ADITIVOS ao presente Convênio, assina
dos, em nome do MINISTÉRIO , pelos titulares da sua Secre ta
ria de Ensino de Primeiro e Segundo Graus e do Rundo Nacio
nal de Desenvo l vimento da Educação , e , pe lo titul~ da Secre 
taria de Educação do TERRITORIO , na qua lidade de seu repr~ 
sentante . 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros serão liberados após à aprova
ção do Plano de Tr abalho Anua l e dos proj e tos apresentados 
pelo TERRI TORIO e a respectiva assinatura do competente Ter 
mo Ad i tivo a este instrumento, de acordo com a disponi bili= 
dade financeira do MINIST~RIO, o cronograma de desembolso 
apr ovado , o nível de desempenho mensal constatado e o f luxo 
bás i co da execução financeira estabelecido no plano de inve~ 
t imen tos . 

ele 
zos 
ção 

CLÁUSULA SÉTI~~ - DO CERTIFICADO DE DESPESA 

Para cada despesa realizada pelo TERRITÓRIO será por 
emitido o correspondente CERTIFICADO DE DESPESA,nos pra 
e condições es t abelecidos nos manuais de operacionaliz~ 
do Programa . -
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CLÁUSULA OITA~A - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVAL!~ 
CÃO 

O acompanhamento, controle e avaliação da execuÇão dos 
componente a cargo do TERRITORIO , serão exerc idos : 

I - pelo MINIST~RIO, de forma permanente, a traves da 
Administração Centra l do Programa e dos seus Órg~os de as 
sessoramento t écnico e , per i odicamente , pe los ór gãos cen
trais e setoriais de controle externo e i nterno; 

li - pelos órgãos centrias de sistemas e de controle in 
terno e externo do TERRITORIO , consoante o es tabelecido na 
sua organização administrativa ; e, 

III - pelo Banco Internacional de Reconstrução e Desen
vo lvimento - BIRD, através das suas missões e visitas peri~ 
dicas. 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos recursos anualmente aplioa 
dos pelo TERRITORIO será elaborada de acordo com a sistemá= 
tica estabelecida para tal fim pelo Fundo Nacional de Desen 
volvimento da Educação - FNDE, tendo em vista o seu papel 
insti~ucional de ór gão gestor dos recursos. 

CLÁUSULA D~CIMA - DOS MUNICÍPIOS SELECIONADOS 

O desenvolvimento do Pr ograma dar- se- á em áreas de 
abrangência, assim chamadas as áreas especif icas escolhidas 
e delimitadas dentro do perímetro urbano do Município de MA 
CAPÁ, selecionado de acordo com os critérios e condiçÕes es 
tabelecidos nos manuais de operacionalização do Programa . -

SUBCLÁUSULA ONICA - ApÓs o pr imei ro ano de execução do 
Programa e desde que haja disponi bilidade financei ra nos r e 
cursos estipul ados na CLÁUSULA QUARTA, poderá ocorrer a in 
clusão de outros municípios no Programa, desde que se carac 
terizem como pelos de desenvolvimento e que t enham impor t ân 
cia estratégica para o TERRI TORIO , mediante proposta devidã 
mente fundamentada a se r apreciada pelo Conselho Consultivo 
local e aprovada · pelo MINIST~RIO, após a i ndispensável anã 
lise da sua va l idade e viabilidade técnica. 

CLÁUSULA D~CIMA-PRIMEIRA - DA PARTICIPAÇÃO ~lliNICIPAL 

A participação municipal na execução dos proj etos inte 
grantes da· programação a cargo do TERRITORIO obser var á os 
critérios defini dos para esse fim nos manuais de oper ac i ona 
lização do Programa , e se efetivará mediante lavratura de 
termos de convênios específicos, conforme estipulado na alí 
nea "c" , inciso II, da CLÁUSULA TERCEIRA deste i nstrumento-;
nos quais deverão figurar expressas as seguintes cond i ções 
essenciais sob a responsabilidade do ~ruNIClPIO: 

I - estruturação de equipes de manutenção da rede de es 
colas ; 

II - apresentação, à r es pectiva Câmara Hunicipal, até 31 
de janeiro de 1986, de um projeto de Estatuto e Plano de 
Carreira do Magis t ér io , def inindo caracteristicas ,salários , 
direitos e obrigações ; 

III - acesso por parte do MINIST~RIO , do TERRITORIO e do 
BIRD aos locais de impl ement ação das ações e aos r egis t ros 
e doc~mentos pertinentes; 

IV - apresentação dos t ítulos de propriedade dos t er
rt:nos necessários às edificações escolares ; 

V - vinculação de todas as posses e recursos aos obj.!:, 
tivos espec íficos do Programa; 

VI - aber t ur a de conta v inculada para a 
dos recursos financeiros ; 

mov imentação 

VII - funci onament o das escola s em r egime de , no máximo , 
dois turnos diurnos ; 

VI II - manutenção adequada das cons t r uçÕes , equ ipamentos 
e móveis f inanc i ados com -recursos do Programa ; 

IX - execução periodica de todos os reparos necessar1os 
ã pe rmanente manutenção dos padrões t écnicos estabe l ec idos; 

X - a t uação com propriedade e eficiênc i a na administra 
cão educacional e nas prá t icas gera i s de natu reza contábil 
e finance ira; 

XI - manutenção de regis tros adequados que demonstrem 
com. propr iedade a consis t ênc ia fisica e financeira das ações 
executadas; 

XII - clara descrição dos mecanismos e procedimentos uti 
lizados para a alimentação do f l uxo de fundos . 

CLÁUSULA D~CIHA- SEGUNDA - DA VIGENCIA, ALTERAÇÃO E RES 
CISÃO 

O presente Convênio vigorará pelo prazo de OS (cinco) 
anos , a partir de sua publicação, podendo ser alterado atra 
vês de termos aditivos , mutuamente acertados entre as par 
tes, bem como rescindido por inadimplência, ou qualquer cau 
sa que o torne material ou formalmente inexequivel ,mediante 
comunicação escrita por uma das partes com a antecedência 
mínima de 30 ( t rint a) dias. 

CLÁUSULA D~CI~~-TERCEIRA - DO FORO 

As dúvidas e controvérsia que se or i ginarem da execu
ção des t e instr umento serão res~lvidas no foro de Brasília
Distrito Federal , consoante o disposto na Const ituição Fede 
ral. 

E, por es tarem assim justos e acordados em relação às 
cláusul as e condiçÕes estipuladas neste inst rumento , o as 
sinam, depois de lido e achado conforme, na presença das 
duas testemunhas aba ixo , que também o subcrevem determi -
nando-se a sua publicação nos Diários Oficiais da UNIÃO e do 
TERRITORIO, para que surtam os seus j urídicos e legais efei 
tos . 

Brasí l ia-DF,aos 16 dias domes de novembro de 1984 . 

ESTHER DE FIGUEIREDO FERRAZ 
Ministra de Estado da Educação e Cul tura 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Terri t ório Federa l do Amapá 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

REFRIGERANTES DO Al'~PÃ S. A. - REAl'!A 

C. G.C. (N. F. ) 05 .8 78 . 442/0001-59 -

ASSEMBL~IA GERAL EXT~\ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convocamos os Senhores Acionistas pa ra r eun irem-se na Se 
de Social da Empresa, as 14:00 horas do dia 21 de dezembro 
de 1984, para deliberarem sobre : 

1) Aumento do Capital Socia l mediante apr ove itamento de 
Crédi tos de Aci onis t as em Conta Corrente ; 

l) Cap i ta lização da "Reser va da I senção do Impos t o de Ren 
da" , com a consequent e emi ssão de AçÕes Boni ficadas ; e 

3) Outros assuntos de i nteresse Social. 

ANTÔNIO DE ANDRADE SH!OES 
Presidente do Conselho de Adminis tração 

ESTATUTO DA IGREJA DE J ESUS CRISTO DE MACAPÁ 

TERRITORIO FEDERAL DO Al'~PÁ 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E FINS 

Ar t. 19 - Aos quatr o de nmio de 198 3, Um grupo de pes
sõas Crentes Evangé l icos , separados da 19 I gr ej a Ba tis t a de 
Macapá, em pl eno Goso de seus Direitos , Organizou-se e Cons 
tituiu no Bra s i l Uma I gr eja Evangélica Independente , r amo 
Universa l da Igreja de Jesus Cristo . 

Ar t . 29 - A Igreja ass im consti tuída t omou o nome de 
I GREJA DE J ESUS CRI STO, ê por t empo inde t ermi nado e com o 
número i l imitado de Membros , é uma soc i edade r eli giosa sem 
f i ns l ucrativo s , e tem sua sede na Av. Di ógenes Silva, 1662, 
na Cidade de ~~capá , Ter r itório Feder a l do Amapá. 

Ar t . 39 - A I greja de Jesus Cris to, com sede e F o rum na 
Capital , do Território Federa l do Amapá , tem por fim: Ado
rar à Deus em Espírito e em Ve rdade , pregar e expand i r o 
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Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo em Hacapá, no Brasil 
e no Hundo, Ganhar almas para a Vida eterna, Induzir seus· 
Hembros a estudar a BÍblia Sagrada e buscar o Batismo com 
o Espírito Santo, e a Santificação para suas vidas, promo
ver educação cristã e Obras de ação social,administrar seu 
Patrimônio e assuntos atinentes as suas finalidades, Cansa 
grar através do seu Hinistério, Pastores, Evangelistas -
Presbíteros e Diáconos, bem como credencia-los. 

Art. 4Q - A Igreja de Jesus Cristo, é soberana em suas 
decisões através de seus Órgãos competentes, e não está su
bordinada a quaisquer Igreja, antes reconhece a autoridade 
de Jesus Cristo expressa na Bíblia Sagrada, sua Ünica r egra 
de Fé e pratica, pela qual mantem relacionamento solidário 
e fraternal com todas as Igrejas Evangélicas. 

Art. 59 - São atribuição da Igreja, a) - Promover ao 
seu alcance o entendimento e a cooperação com os Poderes 
públicos, representados pelas autoridades constituídas do 
País. b) - Criar e organizar trabalhos, bem como ponto de 
pregação, Congregações e Igrejas, os quais estarão subordi 
nados legislativa e administrativamente ao Conselho Geral 
ou Ministerial. c) - realizar Convenções, reuniões e encon 
tros sobre matérias de ordem Espiritual e doutrinária,parã 
tal convidar ou participar com outras Igrejas da mesma Fé. 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 69 - A Igreja de Jesus Cristo, compÕe-se de pes
soas sem distinção de cor, sexo, raça e condição social , 
que voluntariamente aceitam Jesus Cristo como Salvador pes 
soal, e uma vez convertido à fé cristã, serem batizados por 
imersão, possuírem conduta compatível da Horal Evangélica 
queiram submeter- se as normas disciplinares da Igreja e man 
ter vida i rrepreencível em todos os aspéctos e estarem de~ 
vidamente inscritos no livro de Hembros da Igreja, recebi
dos em Assembléias. 

§ 19 - Os direitos e deveres dos ~lembras são: a) -Amar 
à Deus sobre todas as coisas e ao prÕximo como a si mesmo; 
b) - Respeitar e obedecer as normas deste Estatuto ou da 
Igreja; c) - Dedicar pl eno apoio aos objetivos gerais. da 
Igreja; d) - Contribuir financeiramente com Dízimos e Ofer 
tas como nunda a Palavra de Deus, bem como para a manuten~ 
ção Pastoral e ajuda aos i rmãos necessitado ; e) - Ze lar pe 
lo Patrimônio da Igreja; f) - Comparecer às reuniões , Cu l~ 
tos e Convocações fe itas pelo Pastor Pres idente ; g) . Não 
poderão os membros da Igreja r esponderem pelas obrigaçÕes 
e deveres da mesma sem autorização; h) - Todos os membros 
da Igreja, terão igual dire i to à palavra e a voto nas as -
sembléias, respeitando as regras doutrinárias; i) - Pedir 
carta de Hudança e apresentação dentro dos direitos. 

§ 29 - Quanto aos Congregados que não podem ser mem -
bras comungant es da Igreja, por motivos doutrinários, se -
j am tratados com amor, orientados e ajudado s a se tornarem 
membros e que durante este período não sejam impedidos de 
colaborar na Obra de Deu s . 

CAPÍTULO III 

DAS HEDIDAS DISCIPLINARES 

Art. 79 - A aplicação da disciplina é o meio através de 
qua l a Igreja procura manter a pureza do Evangelho e o tes 
temunho na Comunidade dos fiéis. 

Art . 89 - As medidas disciplinares são: Advertência ou 
exortação, Suspensão, ou impedimento da comunhão com a Igre 
ja, e são aplicadas aos membros e congregados que: a) -nei 
xem de Cumprir os Votos feitos ao Senhor Jesus Cristo e a 
Igreja; b) - Prat~que atos de imoralidade; c)- Provoquees 
candalos ao Evangelho e a Igr e ja . Conspirar contra o Pas ~ 
tor ou Hinistros da Igreja sem as devidas tes temunhas exi
gidas pela BÍbl i a Sagrada. 

CAPÍTULO IV 

DOS PODERES DA IGREJA 

Art. 99 - Os Poderes dirigentes da Igreja de J esus Cris 
to são: Conselho Geral ou Ministerial, Dir e to r i a e Assem ~ 
bléia Géra l. 

. Art. 109 - A Superintendência Gera l da I grej·a , é exer
c tda pelo Conselho Ministerial, Eclesiást i co e Administra
tivamente . 

Art. 119 - A Diretoria da I greja de Jesus Cristo , é co~ 

posta de Um Presidente, Um Vice-Presidente, 19 Secretário, 
29 Secretirio, 19 Tesoureiro e 29 Tesoureiro, que não se
rao remunerados pelo exercício destas funçÕes. 

§ único - O presidente, que sera o Pastor da Igreja, 
terá mandato, por tempo indeterminado, e os demais membros 
da Diretoria, serão eleitos anualmente, 

Art. 129 - Compete ao Presidente: a) - Convocar e diri 
gir as Assembléias da Igreja. b) - Representar a Igreja ati 
va e passivamente, judicial e extra-judicial . c) - Assinar 
escrituras de compras e vendas e ipotecas, em fim todas e 
quaisquer escrituras, e documentos da Igreja, mediante au
torização do Conselho Ministerial, nos termos deste Estatu 
to. d) - Exercer o voto de Minerva nas assembléias da Igr~ 
ja. 

Art. 139 - Compete ao Vice-Presidente, substituir o Pre 
sidente quando necessário . 

Art. 149 - Compete ao Primeiro Secretário. a) - Redi -
gir, lavrar em livros próprios, apresentar e assinar atas 
das assembléias da Igreja. b) - Receber e despachar corres 
pendências da Igreja e manter em ordem a documentação admi 
nistrativa da mesma. . 

Art. 159 - Compete ao 29 Secretirio, auxiliar e substi 
tuir o 19 Secretário, quando necessário. 

Art . 169 - Compete ao 19 Tesoureiro. a) - Receber, con 
tabilizar e ~uardar os valores da Igreja. b) - Efetuar o~ 
p·agamentos por ela determinados, e apresentar balanceites 
mensais e anuais nas assembléias da Igreja . c)-Abrir, movimen. 
t a r e liquidar contas em Bancos ou ent idades Federa~s, em nome 
da Igreja, junto com o Pastor Presidente ou membro autori
zado pelo Conselho Geral. 

Art . 179 - Compete ao 29 Tesoureiro, auxil iar e substi 
tuir o 19 Tesoureiro em suas funções. 

CAP ÍTULO V 

DA ASSEHBL~IA GERAL 

Art. 189 - A Assembléia Geral da Igreja de JESUS CRIS
TO, é úrgão de l iberativo e administrativo, e compÕe-se de 
seus membros em pleno gozo de seus direitos. 

Art. 199 - Compete a Assembléia Gera l da Igreja: a) 
Tomar conhecimento dos trabalhos e organizaçÕes, ouvi r e 
aprovar Atas e Rel~tõrios. b) - El eger diretorias, aprovar 
Estatutos ou Regimentos . c) - Defender e Zel ar o Patrimô
nio da Igreja. 

Art . 209 - As reuniões da Assembléia Geral sera: ordi
nária e extraordinária, em período mensais e anuais , sem -
pre convocadas pelo Pastor Presidente, ou Conselho Geral. 

Art. 219- O quorum da Assemb l éia Geral, será de meta
de mais um em primeira convocação . e em segunda , com qual
quer número de membros . 

CAPÍ TULO VI 

DA RECEITA E PATRIMÕNIO 

Art. 229 - A r:ceita da Igreja será de: Dízimos, 
tas , Legados, doaçoes, J uros e tudo mais que as leis 
País permitir, sendo aprovado pela Palavra de Deus. 

Ofer
do 

Art . 239 - O Patrimônio da Igreja será composto da Re
ceita, HÓveis e ImÕveis, todo e quaisquer bens adquiridos 
em nome da I greja. 

CAP1TULO VII 

DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS 

Art. 249 - As Assembléias da I gr eja, deverá ser convo
cada com se t e (7) dias de ante cedência . 

Art. 259 - Os membros da Igreja de Jesus Cristo, nao 
responderão pelas obrigaçÕes da Igreja , nem a Igreja pelas 
obrigações dos membros . 

Art. 269 - Poderá se r Consagrado à Pastor, 
Evangel i sta e Diácono, o membro que reunir as 
espirituais exigidas, pela Palavra de Deus . 

Presbítero , 
qua lidades 

Art. 279 - A Consagração de obreiros , será feita por 
Imposiçio das mãos do Pas tor ou dos Ministros presentes , e 
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será reali zado em reuniões ou Cul to so lene de acordo com a 
Palavra de Deus. 

Art. 289 - Em caso de Cisão por qualquer motivo·· ou di
vergência disciplinar, o Patrimônio da I greja ficará per -
t encendo a parte que independente de seu número, permane -
cer Fiel as doutrinas Fundamentais da Igreja de Jesus Cris 
to, e que continuou ~ zelar pelo cumprimento deste Estatu= 
to . 

Art. 299 - Em caso de dissolução da Igreja , os Bens re 
manescentes ficarão a êritério da Resolução tomada pelo Co~ 
sel ho Geral ou Minis teria l. 

Art . 309 - E~te Estatuto só poderá ser reformado de 
acordo com a Deliberação do Conse l ho Geral e aprovado em 
Assemb léia Gera l Extraordinári a , sendo Irreformávei s os ar 
t i gos , Terceir o, quar to, vigés imo oitavo e vigésimo nono. 

§ Onico - Este Estatut o foi aprovado pela Igreja de Je 
sus Cris t o em Assembléia Extraor dinária real izada no diã 
28 de Se tembro de 1984. 

FRANCISCO CHAGAS RI BEIRO 
Pastor Presidente 

VERIANO SANTOS GUEDES 
Primeiro Secretári o 

CARTÓRIO DE REGISTRO PUBLICO 

PROCLAMAS DE CAS~~NTO 

O Oficial do Registro Civi l desta Comarca de Macapá 
Ter. Fed. do Amapá , Repúb l ica Federativa do Brasil , faz sa 
ber que pretendem se casar: 

IVO SILVA DOS SANTOS com MARIA GRACIDETE CARDOSO FACU~ 
DES. 

Ele é filho de José Borges dos Santos_ e de Maria da Con 
ceição Silva dos Santos . 

El a é fi lha ·de Va l domira Cardoso Facundes. 

FRANCISCO ASSIS AMANAJÁS CARDOSO com J ANETE 
TA :"ARES. 

CORDEIRO 

Ele é filho de Mil ton Dias Cardoso e de Mari a Neuza Ama 
najás Cardoso . 

Ela é fi lha de Luiz Messias Tavares e de Benedita San
t ana Corr!eiro . 

JORGE DO CARMO MAURICIO com ANA CLeA VIeGAS . 

Ele é filho de Estevão Mauricio Filho e de l-faria Augu~ 
ta do Carmo. 

Ela é filha de Antonia Viégas, 

PEDRO DA SILVA BARROS com CONCEIÇÃO DE JESUS COUTINHO. 

El e é filho de Raimundo Pereira de Barros e de Josefa 
da Silva Barros. 

Ela é fi lha de Francisco de Azevedo Cou t inho e de Joana 
de Jesus Coutinho. 

ELINO BRASILINO GONÇALVES com MARIA DA CONCEIÇÃO DAS 
NEVES . 

ele é f i lho de Maria Brasilina Gonça lves. 

El a é fi l ha de Miguel Lourenço das Neves. 

ADELINO DAS GRAÇAS DE SOUZA SILVA com GRACINDA DE SOUZA 
LOPES . 

El e é fi lho de Júlio Guedes da Si lva e de Tereza Maria 
de Souza Silva. 

Ela é filha de Jaime August i Lopes e de Corina de Souza 
Lopes. 

FRANCISCO TEIXEIRA MENDES com MARIA OAS NEVES PEREIRA 
DA SILVA. 

Ele é fi l ho de Deocl eciano Castro Mendes e de Joana Ce 
l es Teixeira Mendes. 

Ela ê fi lha de Helena ~~ria da Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá , 05 de dezembro de 1984 . 

SILVIA HELENA M. MARINHO 
Escrevente AO-HOC 

CARTÓRIO DE REGISTRO PUBLICO 

PROCLAMA DE CAShMENTO 

. 1> 

O Oficial de Registro Civil de Vila Maia, Santana, Co
marca de Macapá, Território Federal do Amapá , República Fe
derativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: PEDRO 
MAUR!CIO GOMES PIEDADE e MARIA DE ANDRADE E SILVA . 

Ele é filho de: Raimundo Ozires da Piedade e de Maria 
Madalena Barros Piedade. 

Ela é fi l ha de: Raimundo da Silva e de Lusa de Andrade 
e Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento l ega l que os iniba 
de casar um com o outro acuse- o na forma da lei . 

Vila Maia, Santana , 07 de Dezembro de 1.984 

ABGUAR TEIXEIRA DE PAULA 
Escrevente Juramentado 

TERMO ADITIVO N9 09 

AO CONTRATO DE ABERTURA DE CRtDITO FAS-84/01. 

Pelo presente TERMO ADITIVO-TA, de um l ado , o BANCO DA 
~"'AZONIA S. A. e , de outro , GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
~~PÁ, com a interveniência da SUPERINTEND~NCIA DE NAVEGA
ÇÃO DO AMAPÁ - SENAVA, caracterizados no Contrato de Aber
tura de Crédito , firmado em 02 . 10.84 , registrado no Ofício 
de Regist ro de TÍtulos e Documentos de Macapá-Ap, sob o n9 
3606 , no Livro LB- 9 , ambos representados pelos signatários 
e adiante denominados AGENTE e CREDITADO, têm ajustado o 
que se contém: 

- Atendendo ao disposto na CLÁUSULA SEGUNDA - ~ará -
grafo Quarto do Contrato de Abertura de Créd ito , ora adita 
do , o presente TE~IO ADITIVO visa ajustar prazos, va lores 
e encar gos referentes ao mencionado Contrato . 

2 - Pe conformidade com a PACE 84/004 / 10074, integran
te deste document o , emitida pelo Agente e aprovada pe l a 
FINAME em 19. 11. 84 , da importãncia de Cr$-1. 476 . 185 . 928 , 00 
(Hum Bi lhão , Quatrocentos e Setenta e Seis MilhÕes , Cento 
e Oitenta e Cinco ~lil , Nqvecentos e Vinte e Oito Cruzei 
ros), valor do Contrato de Abertura de Crédito , são desta
cados Cr $- 1. 180 . 948 . 737 ,00 (Hum Bilhão , Cento e Oitenta Hi 
lhÕes, Novecentos e Quarenta e Oito Hil, Setecentos e Trin 
t a e Sete Cruze i ros ) destinados ao financiamento de 807. (oT 
tenta por cent o) do valor de compra de um (0 1) Empurrador: 
Comprimento 16,75m; Boca 8 , 75 m; Pontal 1,98m, com dois 
Motores Scan ia de 260 HP cada um, CE n9 83068-2 , Item do 
CE- 2 , vendidos por BELCONAV-S .A. -CONSTRUÇÃO NAVAL, f i can 
do os r es t antes 20% (vinte por cent o) equivalente a Cr$ .-~ 
295 . 237 .191,00 (Duzentos e Noventa e Cinco XilhÕes , Duzen
tos e Tr inta e Sete ~li 1 , Cento e tloventa e Hum Cruzeiros), 
sob a r esponsab il idade do CREDITADO, estando o investimen
to orçado em Cr$- 1.476 .1 85 . 928,00 (Hum Bilhão , Qua t rocen
t os e Setenta e Seis HilhÕes , Cento e Oitenta e Ci nco Hil, 
Novecentos e Vinte e Oi to Cruzeiros) t udo de conformidaue 
com a PACE . 

3 - A t axa de j uros para o crédito referente a este TER 
~10 AD ITIVO e de 10%(dez por cen t o ao ano)e o "de l credere" dÕ 
AGENTE de 2% (dois por cento ao ano). t:· 
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4 - O prazo desta operaçao 6 de 74 meses a contar de 
09 .11. 84, sendo 21, meses de carência e 50 meses de amorti
zaçao , assim discriminados: 

CARENCIA: de 09.11.84 a 09 . 11.86 

ANORTIZAÇÃO: de 09.1 2. 86 a 09 . 01.91. 

5 - O presente instrumento reger-se-i pelo disposto no 
Contrato de Abertura de Crédito antes mencionado, pelas Nor 
mas Operacionais da FINAHE e pela PACE, fazendo inda parte 
i ntegrante deste TERNO ADITIVO o Cronograma de LiberaçÕes. 

E por estarem justos e contratados o AGENTE , o CREDITA 
DO e a SUPERINTEND~NCIA DE NAVEGAÇÃO DO ~MAPÁ - SENAVA, as 
sinam o presente TERNO ADITIVO em OS (cinco) vias de i euaT 
teor e forma, na presença de duas testemunhas . 

Macapj-AP., 29 de novembro de 1984. 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

LEI N9 211/84-PMH. 

Dispõe sobre a criação da Assessoria Parlamentar na Câ 
mara Municipal de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, Capital do Terri tório 
Federal do Amapá . 

Faço saber que a Câmara Hunicipal de Hacapã, decreta e 
cu s anciono a seguinte Le i: 

Art . 19 - Fica criada a Assessor i a Parlamentar da Câma 
ra Hunicipal de Hacapá, integrada por 15 (quinze) cargos de 
Assessor Parlamenta r , CÓdigo CM- DAS. 102.5 e 15 (quinze) car 
gos de Secretári o Parlamentar, Código CM-DAS-102.4. 

Parágrafo único - Ficam extintos os cargos de Assessor 
Par l amentar das Lideranças, Código O!-DAS.102 .4 . 

Art. 29 - O provimento doz cargos de Assessor Parlame~ 
t ar e Secretário Parl amentar, será feito pelo Presidente da 
Câmara, por indicação de cada Vereador. 

Art . 39 - A dispensa do exercicio do cargo de Assessor 
Parlamentar e Secretário Par l amentar, far-se-á por ato do 
Presidente da Câmara, quando: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Ministér io do Interior 
BANCO DA AHAZONIA S. A. 

Ag . de Macapá-AP. 

ELIAS FERNANDES FEITOSA 
Gerente do BASA 

RAUIUNDO BRAGA CHUCRE 
Chefe Sec . CRESP. 

Econ. HALTER SILVA PACHECO 
Superintendente 

TESTE~IUNHAS: Ilegíveis 

I - Solicitada pelo ocupante do cargo; 

II - Solicitada pelo Vereador que o indicou; 

I I I - O ocupante do cargo incidir em falta grave. 

Parágrafo único - Na hipótese do inciso III, o Presi -
dente comunicará ao Vereador que indicou o ocupante do car 
go, dos motivos de sua decisio. 

Art . 49 - A Mesa Executiva atravis de ato prÓprio esta 
belecerã as atribuiçÕes dos ocupantes dos cargos criados por 
esta Lei . 

Art . 59 - O Cargo de Diretor do Departamento de Finan 
ças da Câmara Munic ipal de Macapá , fica alterado parao CódT 
do CM-DAS . 1 O 1 . 5 . -

Art. 69 - As despesas decorrentes da aplicação da pre 
sen t e Lei , correrão à conta de recursos próprios do Orçamen 
to da Câmara Municipal de ~!acapá , suplementadas, se neces:=
sãrio. 

Art. 79 - Fica revogada a Lei Municipal n9 191/84 , de 
18 de janeiro de 1984 . 

Art. 89 - A presente Lei entra em vigor a contar de 19 
de janeiro de 1985, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE HARÇO, 29 de novembro de 1984. 

~ruRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Hunicipal de Macapã 

TERRITÓRIO FEDERAL DO fu'!APÁ 

PREFEITURA ~NICIPAL DE t·!ACAPÁ 

EDITAL N9 28/84 =DO= CON PRAZO DE TRI NTA DIAS 

REGULARIZAÇÃO DE H!ÓVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Hacapá , atravis do Serviço de Fiscalização e Licenciamento de 
Obras, torna Público que as pessoas aba ixo r e lacionadas estão solicitando Alvará de Licença para Regularização dos 
seguintes imóveis . 

N9 I N T E R E s s A D o E N D E R E Ç O LOTE 

01 Jeremias dos Reis Av ; Ataíde Teive 07 01 16 
07. Cleide Naria Ferreira de Carvalho Av : Acre 08 31 08 
03 Alemir Damasceno Barriga Passagem 04 21 06 04 
04 \Jalz into Rocha Martins Av Dos Goitacazes 10 20 18 
os Manoel Leite dos Santos Av Pedro Lazarino 10 13 17 
06 ~la ria Guedes de Araujo Av Procópio Rola 04 74 31 
07 Franci sco Graça Gomes de Oliveira Av Pedro América os 41 2. 20 
08 Dionizio Chagas Bentes Av Pedro Lazarino 09 32 20 
09 Evandro Bezerra Ribeiro Av Avenida IV 10 64 11 
10 João Mendes Fer~eira Rua: Hanoe l Eudoxio Pereira 04 21 13 
11 Alfredo Cantui r io Travessa H 11 62. 09 
12 Sandra Mar i a Rodr i gues da Silva Travessa B 11 81 07 
13 José da Silva Campos Rua : Paraná 07 65 02 

Convida a s pessoas que se julgarem com di reito sobre os re fe r i dos imóve i s , a apresentarem s uas r eclamações por 
escr i to, den t ro do prazo de 30 dias , contados da data da publicação deste Edital . 

~!a capá (AP), 03 de novembro de 1984 . 

Eng9. BENJA.'!IN DA ROCilA SALIM 
Dlretor do Depar t amento de Obras 

CPF 081 501 502 - )0 
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